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Senhor Presidente,

   
Vimos pelo presente, em atendimento ao Requerimento nº

95/2023, de autoria de Vossa Excelência, encaminhado a este Executivo
Municipal, através do Ofício em epígrafe e que trata de requerimento de

inclusão dos imóveis e terrenos localizados no Bairro Rio Abaixo, conhecido
como Vila Sapo, no Programa Cidade Legal, da Secretaria de Habitação do
Governo do Estado de São Paulo.

Cumpre-nos informar a Vossa Excelência, que iniciaremos
as tratativas junto a Secretaria Municipal de Habitação para verificar quanto a

previsão legal, bem como condições administrativas para proceder a inclusão
solicitada.

Sendo só para a oportunidade, reiteramos a Vossa Senhoria,
nossos votos de estima e consideração.

e
MARCELO BARBOSA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

Exmo. Senhor Vereador

DAVID RIBEIRO DA SILVA
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